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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 18 de Março de 2026.

RESOLVE:

LOCALIZAR o PC-DP ÁTILA AMBROZIO DE 
FREITAS NF 4881516 no GAB-SPRNO.  CESSANDO 
OS EFEITOS da IS 355-D de 22.09.2025 publicada 
no DOE de 23.09.2025. E-DOCS 2026-8SF94W.

Vitória, 17 de março de 2026.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 1749822

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 068-D de 
17.03.2026.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 29 da Lei 
Complementar nº 3400/81, alterada pela Lei 
Complementar nº 03/90, bem como, em obediência 
ao art. 5º, §2º e §3º da LC nº 892/18.

Considerando solicitação da Superintendência de 
Polícia Regional Noroeste.

Motivação: Para melhor distribuição de nosso 
efetivo, visando a busca de eficiência e melhores 
resultados;

RESOLVE:

LOCALIZAR o PC-DP JOÃO SEIDEL JUNIOR NF 
3366103 para exercer a função de Delegado Titular 
da DEIC-15ªDR-COL. CESSANDO OS EFEITOS 
da IS 134-D de 20.05.2020 publicada no DOE de 
21.05.2020. E-DOCS 2026-8SF94W.

Vitória, 17 de março de 2026.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 1749831

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 06, DE 17 DE 
MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a aprovação das Normas de 
Procedimentos, abaixo especificadas, do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Espírito Santo - Detran/ES.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do artigo 7° do Decreto 
n° 4.593-N, de 28 de janeiro de 2000, republicado 
em 28 de dezembro de 2001 e no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 5° da Lei Complementar 
226/2002 e o artigo 24, alínea “h” da Lei n° 2.482 
de 24 de dezembro de 1969;
CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer 
Normas de Procedimentos para padronização e 
definição de critérios técnicos a serem observados 
nas atividades executadas pelo Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran/ES;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 856/2017, 
bem como o previsto no Decreto n.º 4131-R de 18 
de julho de 2017;
CONSIDERANDO a necessidade de atender ao 
disposto no Decreto n.º 4130-R, de 17 de junho de 
2017 (DIO/ES 18/7/2017), que institui a Política 
de Modernização de Normas de Gestão do Poder 
Executivo do Estado do Espírito Santo
CONSIDERANDO que o estabelecimento de 
Normas de Procedimentos das atividades/operações 
visam, principalmente, fortalecer os controles 
internos, atender as legislações vigentes e viabilizar 
a eficiência nas ações públicas.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR NORMA-DHV-GTI-01- 
ACESSOS DESPACHANTES que estabelece métodos 
padronizados para concessão de acesso ao sistema 
de veículos a Despachantes Documentalistas.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço Normativa entra a 
partir da data da publicação.

Vitória, 17 de março de 2026.
GIVALDO VIERA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 1749439

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 9.103/2025

Renova a autorização da oferta do Curso Técnico em Radiologia, Eixo Tecnológico de Ambiente e 
Saúde, na Escola Técnica de Saúde do Espírito Santo - ETESES, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 9.595/2025 (Processo E-Docs nº. 
2025-58Q2Z/CEE-ES nº. 271/2025), aprovado na Sessão Plenária do dia 11-11-2025, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a autorização da oferta do Curso Técnico em Radiologia, Eixo Tecnológico de Ambiente e 
Saúde, nas formas concomitante e subsequente, ministrado na modalidade presencial, com 20% (vinte por 
cento) da carga horária não presencial, com 160 (cento e sessenta) vagas semestrais, distribuídas em 04 
(quatro) turmas de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, nos turnos matutino, vespertino, noturno, e uma 
turma nos finais de semana (sábado e/ou domingo no turno integral), na Escola Técnica de Saúde do Espírito 
Santo - ETESES, situada na Avenida Vitória, nº. 2.588, Bairro Bento Ferreira, município de Vitória, ES, mantida 
pela Escola Técnica de Saúde do Espírito Santo S/S Ltda. - ETESES - EPP, CNPJ nº. 01.278.952/0001-34, pelo 
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